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Art. 12. Ficam extintas a Gratificação de Desempenho
Diplomático - GDD e a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Chancelaria - GDC, de que tratam os arts. 12 e 13 da Lei no- 9.625, de
7 de abril de 1998, respectivamente.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o- de março de 2002.

Art. 14. Revogam-se os arts. 28 e 29 da Lei no- 8.829, de
22 de dezembro de 1993, e os arts. 12, 13, 14, 17 e 18 da Lei no-

9.625, de 7 de abril de 1998.

Brasília, 28 de junho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer
Guilherme Gomes Dias

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO
Carreira de Diplomata

CLASSE PA D R Ã O VALOR (EM R$)
Ministro de Primeira
Classe

Ministro de Primeira
Classe

4.647,37

Ministro de Segunda
Classe

Ministro de Segunda
Classe

4 . 5 11 , 5 8

Conselheiro Conselheiro com CAE 4.252,59
Conselheiro 4.089,03

Primeiro Secretário Primeiro Secretário 3.854,30
Segundo Secretário Segundo Secretário com

CAD
3.633,05

Segundo Secretário 3.527,23
Terceiro Secretário Terceiro Secretário com

P R O FA
3.424,49

Terceiro Secretário 3.221,90

CAE - Curso de Altos Estudos
CAD - Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas
PROFA - Programa de Formação e Aperfeiçoamento

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO
Carreira de Oficial de Chancelaria

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR (EM R$)
Oficial de
Chancelaria

ESPECIAL V 2.482,96

IV 2.397,33
III 2.328,59
II 2.314,04
I 2.286,10

A VII 2.170,96
VI 2.147,27
V 2.124,27
IV 2.101,97
III 2.080,29
II 2.059,29
I 2.038,85

INICIAL VIII 1.971,10
VII 1.953,21
VI 1.935,88
V 1.919,05
IV 1.902,68
III 1 . 8 1 3 , 11
II 1.799,78
I 1.786,83

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO
Carreira de Assistente de Chancelaria

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR (EM
R$)

Assistente de
Chancelaria

ESPECIAL V 890,82

IV 831,34
III 800,82
II 771,53
I 766,74

A VII 677,02
VI 652,97
V 629,90
IV 607,93
III 586,78
II 566,62
I 547,28

INICIAL VIII 498,06
VII 481,59
VI 465,86
V 450,79
IV 436,32
III 377,61
II 366,17
I 355,22

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 162, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO WALDY FREITAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Cama-
çari, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 815,

de 28 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Fundação Waldy
Freitas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 dejunho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 163, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Sinop, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rede Brasileira de
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Sinop, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 164, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NOVORIZONTINA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E SOCIAL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Novo Horizonte do Nor-
te, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 307,

de 5 de julho de 2000, que autoriza a Associação Novorizontina de
Desenvolvimento Artístico e Social a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 165, DE 2002

Aprova o ato que renova a concessão da
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- , de

16 de agosto de 1999, que renova por dez anos, a partir de 1o- de maio
de 1994, a concessão da Portal Radiodifusão Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 166, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rede Brasileira de
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 167, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE MARIA PINTO a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 750, de

12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Beneficente Maria
Pinto a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 11 9 / 2 0 0 2 )

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 168, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO REGIONAL CENTRO NORTE LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Lucas
do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rádio Regional
Centro Norte Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Art. 12. Ficam extintas a Gratificação de Desempenho
Diplomático - GDD e a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Chancelaria - GDC, de que tratam os arts. 12 e 13 da Lei no- 9.625, de
7 de abril de 1998, respectivamente.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o- de março de 2002.

Art. 14. Revogam-se os arts. 28 e 29 da Lei no- 8.829, de
22 de dezembro de 1993, e os arts. 12, 13, 14, 17 e 18 da Lei no-

9.625, de 7 de abril de 1998.
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Celso Lafer
Guilherme Gomes Dias

ANEXO I
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Terceiro Secretário 3.221,90
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO
Carreira de Oficial de Chancelaria

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR (EM R$)
Oficial de
Chancelaria

ESPECIAL V 2.482,96

IV 2.397,33
III 2.328,59
II 2.314,04
I 2.286,10

A VII 2.170,96
VI 2.147,27
V 2.124,27
IV 2.101,97
III 2.080,29
II 2.059,29
I 2.038,85

INICIAL VIII 1.971,10
VII 1.953,21
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V 1.919,05
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III 1 . 8 1 3 , 11
II 1.799,78
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ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO
Carreira de Assistente de Chancelaria

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR (EM
R$)

Assistente de
Chancelaria

ESPECIAL V 890,82

IV 831,34
III 800,82
II 771,53
I 766,74

A VII 677,02
VI 652,97
V 629,90
IV 607,93
III 586,78
II 566,62
I 547,28

INICIAL VIII 498,06
VII 481,59
VI 465,86
V 450,79
IV 436,32
III 377,61
II 366,17
I 355,22

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 162, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO WALDY FREITAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Cama-
çari, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 815,

de 28 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Fundação Waldy
Freitas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 dejunho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 163, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Sinop, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rede Brasileira de
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Sinop, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 164, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NOVORIZONTINA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E SOCIAL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Novo Horizonte do Nor-
te, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 307,

de 5 de julho de 2000, que autoriza a Associação Novorizontina de
Desenvolvimento Artístico e Social a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 165, DE 2002

Aprova o ato que renova a concessão da
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- , de

16 de agosto de 1999, que renova por dez anos, a partir de 1o- de maio
de 1994, a concessão da Portal Radiodifusão Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 166, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rede Brasileira de
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 167, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE MARIA PINTO a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 750, de

12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Beneficente Maria
Pinto a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 11 9 / 2 0 0 2 )

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 168, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO REGIONAL CENTRO NORTE LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Lucas
do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rádio Regional
Centro Norte Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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çari, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 815,

de 28 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Fundação Waldy
Freitas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 dejunho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 163, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
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sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 164, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NOVORIZONTINA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E SOCIAL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Novo Horizonte do Nor-
te, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 307,

de 5 de julho de 2000, que autoriza a Associação Novorizontina de
Desenvolvimento Artístico e Social a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 165, DE 2002

Aprova o ato que renova a concessão da
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- , de

16 de agosto de 1999, que renova por dez anos, a partir de 1o- de maio
de 1994, a concessão da Portal Radiodifusão Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 166, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rede Brasileira de
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 167, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE MARIA PINTO a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 750, de

12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Beneficente Maria
Pinto a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 11 9 / 2 0 0 2 )

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 168, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO REGIONAL CENTRO NORTE LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Lucas
do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 10 de janeiro de 2001, que outorga concessão à Rádio Regional
Centro Norte Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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